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Oficio nº. 110/2024 

Foz do Jordão-PR, 05 de Novembro de 2024. 
 

 

Ao Excelentíssimo Doutor 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, adiante assinado, 

no uso das suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal, em 

observância a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº. 001/2024-GPGMPC encaminhada pelo 

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, apresenta o seguinte:  

 

Com relação ao item que solicita o seguinte: III) Ao Presidente e membros da Comissão 

de Orçamento e Finanças (ou congênere):  

1) Faça em seus pareceres a análise pormenorizada dos valores totais dos precatórios de 

regime geral para com os valores constantes da Proposta de Lei Orçamentária, destacando a sua 

suficiência ou insuficiência quanto o seu integral cumprimento; 2) Afira se houve a adequada 

previsão orçamentária para fazer frente às obrigações de pequeno valor objeto de RPV – 

Requisição de Pequeno Valor; 3) Disponibilize o parecer sobre a Proposta de Lei Orçamentária no 

portal da Câmara Municipal, na Internet, em até 05 (cinco) dias após a aprovação do parecer pela 

Comissão;  

Informamos que as referidas comissões já realizaram a analise da proposta de lei 

orçamentária, no entanto, como não havia recebido em tempo hábil a presente recomendação, 

procederam a analise padrão da Proposta de Lei Orçamentária. Ainda esclarecemos que a referida 

matéria já tramitou e foi aprovada pelo plenário em 14/10/2024. 

 

Com relação ao item que solicita o seguinte: IV) Ao Presidente da Câmara Municipal:  

1) Inclua em pauta apenas se a Proposta de Lei Orçamentária para o exercício de 2025 

contemple a totalidade dos créditos necessários para o pagamento de precatórios de regime geral e 

obrigações de pequeno valor objeto de RPV – Requisição de Pequeno Valor;  

Esclarecemos que a proposta de Lei Orçamentária para o exercício de 2025, já tramitou no 

plenário, sendo aprovada na 11ª SESSÃO DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO 

DE 2024 em 14/10/2024. 
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2) Instrua o processo legislativo de análise da Proposta de Lei Orçamentária com a relação 

integral de todos os precatórios de regime geral do município, contendo ordem cronológica, número 

do processo e os valores respectivos;  

Esclarecemos que conforme já informado em epigrafe, a matéria já tramitou e foi aprovada 

na 11ª SESSÃO DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DE 2024 em 14/10/2024, e 

desta forma não será possível realizar tal proposição. 

3) Disponibilize esta Recomendação Administrativa, em sua íntegra aos demais vereadores, 

bem como inclua em seu portal na Internet e faça a sua leitura na próxima sessão ordinária;  

Informamos que será disponibilizado esta recomendação administrativa a todos os 

vereadores, bem como, já incluímos a presente no portal no seguinte endereço:  

(https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-DO-

MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---0012024-

GPGMPC). 

Ainda, informamos que a referida já foi incluída na ordem do dia para ser lida na 12ª 

SESSÃO DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DE 2024. 

4) Encaminhe a este Ministério Público de Contas, no prazo de 05 (cinco) dias após a 

inclusão em pauta da Proposta de Lei Orçamentária, para projetompc.precatorios@gmail.com, a:  

4.1. Comprovação, por meio de certidão, de que cópia desta Recomendação Administrativa 

disponibilizada para todos os vereadores;  

Informamos que segue anexo cópia da Certidão atestando que foi entregue a todos os 

vereadores uma cópia da presente recomendação administrativa. 

4.2. Comprovação, por meio de link, da inclusão desta Recomendação Administrativa no 

portal da Câmara Municipal na Internet;  

Conforme solicitado, a presente Recomendação foi disponibilizada no seguinte link: 

(https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-

DO-MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---

0012024-GPGMPC). 

4.3. Comprovação, por meio de certidão, de que esta Recomendação Administrativa foi lida 

em sessão ordinária logo após o seu recebimento;  

Informamos que segue anexo cópia da Certidão atestando que foi realizado a leitura em 

sessão ordinária da presente recomendação administrativa. 

4.4. Comprovação contendo cópia do parecer da Comissão de Orçamento e/ou Finanças 

(ou congênere), bem como o link da sua disponibilização no portal da Câmara Municipal na 

Internet. 

https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-DO-MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---0012024-GPGMPC
https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-DO-MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---0012024-GPGMPC
https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-DO-MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---0012024-GPGMPC
https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-DO-MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---0012024-GPGMPC
https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-DO-MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---0012024-GPGMPC
https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/material/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-DO-MINISTERIO-PUBLICO-DE-CONTAS---PR/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-N---0012024-GPGMPC
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Informamos que está sendo encaminhando anexo os pareceres da Comissão de Justiça e 

Redação, bem como da Comissão de Finanças e Orçamento assinados. Ainda, se faz valido 

esclarecer que não foram disponibilizadas no portal tal informações em decorrência do processo de 

atualização e implantação de uma nova plataforma para carregamento de informações. 

Na oportunidade elevo Protestos de Estima e Consideração e nos colocamos a disposição 

para outros esclarecimentos que se fizerem necessário. 

Respeitosamente, 

 

  

  

    

__________________________________ 
DOUGLAS ANTUNES MOREIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Doutor 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas. 

Curitiba – Paraná. 
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CERTIDÃO 

 

 

 

Eu DOUGLAS ANTUNES MOREIRA, brasileiro, casado, Presidente da 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade RG nº. 

3.968.259-1 SESP PR e inscrito no CPF sob nº. 518.497.479-20, podendo ser localizado na Rua 

São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000, neste município de Foz do Jordão, Estado do 

Paraná, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, certificar para os devidos fins 

que todos os Vereadores e Vereadoras receberam cópia integral da Recomendação Administrativa 

nº. 001/2024-GPGMPC. 

 

Foz do Jordão/PR, 05 de Novembro de 2024. 

 

 

  

 

 

 

 

___________________________________________ 

DOUGLAS ANTUNES MOREIRA 

Presidente da Câmara 
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CERTIDÃO 

 

 

 

Eu DOUGLAS ANTUNES MOREIRA, brasileiro, casado, Presidente da 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade RG nº. 

3.968.259-1 SESP PR e inscrito no CPF sob nº. 518.497.479-20, podendo ser localizado na Rua 

São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000, neste município de Foz do Jordão, Estado do 

Paraná, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, certificar para os devidos fins 

que a Recomendação Administrativa nº. 001/2024-GPGMPC, foi realizado a leitura na 12ª SESSÃO 

DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DE 2024. 

 

Foz do Jordão/PR, 05 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

DOUGLAS ANTUNES MOREIRA 

Presidente da Câmara 
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PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br  
 

7 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br  
 

8 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br  
 

9 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br  
 

10 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br  
 

11 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br  
 

12 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

_________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br  
 

13 

 


